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Conselho Rrx¡ronal de Infermaqem do P¿r¿n¿

TA DA 711F REUNIÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO DO CO
REALTZADA NO DtA 06 DE MARçO DE 2023.

da 7114 Reunião Ordinária de Plenário (ROP) do Conselho Regional d

Enfermagem do Paraná - Coren/PR, devidamente convocada e realizada a
is dias do mês de março de 2023, na sede da Autarquia, na Rua Professo

oäo Argemiro Loyola, no 74, Seminário, Curitiba - Paranâ, com início à
13h16min l) ABERTURA E VERIFICAçÃO DE QUÓRUM, confirmada a
participaçäo dos(as) Conselheiros(as) Efetivos(as) com direito avoze voto:

DRA FRANZ - Presidente, EDUARDO JOSE TRUPPEL - Secretário,
DECARLO CISZ TREVIZAN - Tesoureiro, conselheiras: ELIA MACHADO D

RA, ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS, ANDRE
MARGARETE LEAL, JOCIANDRA FAUSTINO e QUELI CRISTI
KANARSKI Ausência justificada Conselheira RESI REJAN
HUENERMANN substituída pela Conselheira suplente ANA CAROLINE VlEl

participaçäo das Conselheiras suplentes com direito avoz e sem direito a voto,
NETE RODRIGUES DA SILVA, MARLECI DE OLIVEIRA PONTES, SUELI

RIBEIRO DE MAGALHÃES, MELINA STRAUBE PEREIRA HIRAYAMA
GLEYCE CRISTINA DOS SANTOS PREHS. Ausências justificadas d

conselheiras suplentes RITA DE CASSIA LOPES ARGOLO DA SILVA BO
E CLAREZA MARLUZ SILVA, Presentes na ROP, Rafael Munhoz Fernandes
Procurador Geral, Maria Cristina Casa da Natividade - Secretária Executiva
Luka Santhiago Campos de Alencar - Chefe de Gabinete. Após verificação, há
quórum suficiente para o início das atividades. ll - APROVAçÃO DA ATA
7094 ROP -Após a leitura prévia da ata, a mesma foi aprovada por unanimidade.
lll) APRECnçÃO E APROVAçÃO DA PAUTA DO DIA: a) lnformativos da
presidência, mesa diretora e conselheiros; b Homologação de Registro
COARC); c) Aquisição De Veículos Para o Coren/PR; d) Suspensão da Venda
Da Subseção De Umuarama; e) Reabertura Da Subseção De Umuarama; f)
parecer de Conselheiro referente a possível lnterdição Ét¡ca na Clínica
Paulo - Paranaguá - Conselheira Elia; g) Solicitação dos enfermeiros fiscai

mitidos nos concursos de 2012 e 2018 - referente Dedicação Exclusiva; h
Processos de Restituição (Anexo) - Conselheiro Decarlo; ¡) Processo
Remissäo No 043/2023- Desfavorável;j) Processo De Remissão No

Favorável; k) Processo de Remissäo No 105/2023 - Favorável; l) Processo
Remissäo No 106/2023 - Favorável; m) Arquivamento processos da Fiscalizaçäo

Dr. Rafael n) Parecer Técnico Coren/Pr No 029/2022 - Aplicaçäo de ATA pelo

enfermeiro; o) Parecer De Conselheiro No 016-2023 - Comissäo De Ética Do
Hospital Nova Clinica São José Dos Pinhais - Conselheira Andréia Leal; p)

Parecer De Conselheiro No 017-2023 - Comissão De Ét¡ca Do Hospital
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Cardiológico Constantini- Conselheira Queli; q) Portarias Do Coren/PR no
de fevereiro; r) Ofícios do Cofen de fevereiro s) outros; Pauta aprovada com
exclusão do item C. lV. PAUTA DO DIA: a) a presidente abre a palavra para os
conselheiros, e ninguém se manifesta; b) A presidentefaz a leitura da Decisão
no 01212023 que trata da homologação de Registros definitivos de enfermeiros,

icos de enfermagem e auxiliares de enfermagem referente ao mês de
reiro de 2023, realizados pelo COARC. O plenário homologa, os registros

dos profissionais, por unanimidade; c) ltem retirado de pauta; d) A presiden
informa aos conselheiros que foi decidido pelo Plenário no ano de 2022 sobre a
venda do imóvel de Umuarama. Em seguida comenta que a comissäo
responsável pelo processo de venda, em suas pesquisas identificou que o valo
do imóvel pedencente ao Coren/PR é baixo, e näo seria possível com a venda
deste a compra de um novo imóvel na cidade. Em virtude disso, a diretoria
reavaliou a decisäo e decidiu reabrir a subseçäo de UMUARAMA como posto de
atendimento. Em seguida os conselheiros votam e decidem por unanimidade
pela suspensäo do processo de venda do imóvel de Umuarama. e) em
continuidade, a presidente passa a informar sobre os planos de abrir uma
subseção na regiäo e com a avaliação do imóvel, é inviável a compra de outro
imóvel, a diretoria está realizando um estudo para viabilizar a reabertura da
subseção UMUARAMA, a presidente informa ainda que não será de imediato,
pois é necessário ter uma equipe para trabalhar na subseçäo, bem como a
readequaçäo de espaço e equipamentos. A Presidente informa que o secretario
trará mais informaçöes; f) em seguida a presidente passa a palavra para a

Conselheira Elia que apresenta seu parecer sobre a possível interdiçäo ética d

Clínica Säo Paulo - em Paranaguá. Em seguida lê a conclusäo que diz
" CONCLUSÃO - lnicialmente, importa esclarecer que o fato está diretame
envolvido a Lei do Exercício Profissional da Enfermagem, e parte dela todo

rito da ação por se tratar questões que atinem a assistência à saúde d
ação e envolve a profissão que está devidamente regulamentada a luz d

lei para exercê-la. Trata-se de uma análise de processo administrativo
possível interdição ética a Clínica Säo Paulo localizada em Paranaguá,
pofte para 15 leitos divididos em leitos clínicos, cirúrgicos, Pronto socorro,

Centro cirúrgico e com atividades de maternidade (apesar de não cadastrada no
CNES). Atende pacientes Convênios e pafticulares. Na de escala com 10

profissionais de Enfermagem, sendo I técnicos e 2 Auxiliares, que atuam no
período diurno e noturno em escala 12136. Após a leitura dos documentos
encartados nos autos denota-se que a lnstituição desde o ano de 2015 (8 anos)
adia tomada de decisões importantes que poderiam melhorar significativame
a saúde dos que necessitam ser atendidos lá. Não obstante, nota-se que o qu
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estava ruim há 8 anos piorou, a única Enfermeira que tinha na primei
scalização, näo tem nenhum prof¡ssional enfermeiro no momento. Passamo

por uma Pandemia e nada mudou sendo o Hospital um local de procura d
público adoecido permanece com praticamente os mesmos profissionais sem
superv¡säo, sem nenhum registro de atualizaçäo ou educação permanente, sem
uso de EPls conforme denúncia, além de outros problemas já constantes no

utos, colocando em risco os profissionais e a população. O diálogo é sempre
melhor caminho, esta autarquia assim entende, notificou, chamou o
responsáveis para assinatura de termo de ajuste de conduta. Entretanto, n

houve açöes por parte da lnstituição, nem mesmo o mínimo de esforço para qu
ustes fossem feitos após as notificações encaminhadas expondo o desp

mesmos pelas lnstituições que fiscalizam e aplicam as leis, e o desca
pelos profissionais e pela populaçäo que necessita da recuperação da saúde
Resolução Cofen 565 de 2017 prevê que em casos excepcionais os Conselho
Regionais de Enfermagem (Corens) realizem interdição ética parcial ou total d

rcício dos profissionais de enfermagem quando as condiçöes em que
ncia de enfermagem é prestada colocam em risco a vida dos usuári

u da equipe de enfermagem, quando no local de trabalho não existirem
ndiçöes mínimas para a prática segura das açöes de enfermagem. Todos tem

direito do cuidado integral, seguro prestado por profissionais capacitados, sem
riscos. Todavia, há anos pessoas que säo atendidas, internadas, necessitam d

ção, de saúde e as que lá desempenham suas atividades necessitam d

ndições de trabalho, ambiente seguro pedem por condutas. Os docume
rados nas durante todas as inspeções realizadas e nas denúncias recebidas,

não deixam dúvidas que açöes devem ser tomadas em defesa dos profissionai
da sociedade näo, só por esta autarquia, mas por todos que possam exe

papel de proteçäo a vida. Diante o exposto, na premissa de salvaguardar
integridade física, a dignidade da pessoa humana, o cuidado sem riscos,
preservação da saúde e da vida, bem como o direito de desempenhar
atividades laborais em ambiente digno e por infringir a Lei 7.49811986;
94.40611987; ResoluçÕes Cofen no: 51 612016, 52412016, 536/2017, 56012017,
56412017, 580/2019, 58112018, 59312019, 603/2019, 609/2019 indico a

INTERDIÇÃO ÉrtCn TOTAL DOS SERVTçOS DE ENFERMAGEM da Ctínica
São Paulo LTDA nos termos da Resolução Cofen no 565 de 20 de dezembro de
2017." Em seguida os conselheiros votam e aprovam por unanimidade a
interdiçäo ética da instituição de saúde, o processo agora segue para abertura
de equipe de sindicância e tramites segundo a Resolução; g) A presidente
passa a palavra ao conselheiro Eduardo Truppel que passa a explicar sobre

solicitação dos enfermeiros fiscais admitidos nos concursos de 2012 e
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2018, que apresentaram solicitaçäo de aumento de salário, apontando no
documento a diferença salarial existente entre os fiscais contratados antes
de 2012, além da diferença em comparaçäo à fiscais de outros Regionais. A
presidente informa que foi solicitado estudo para verificar a viabilidade de
aplicar adicional de 25% pela dedicação exclusiva, adicional este que é pago
aos advogados do Coren, tendo em vista que säo os dois cargos em que o
concurso exige dedicação exclusiva. O Conselheiro Eduardo aponta que o
montante do aumento para os '14 (quatorze) fiscais será de R$ 24.000,00
(vinte e quatro mil reais) mensais. Em seguida a presidente comenta que o
rabalho dos fiscais é primordial e que o assunto foi amplamente discutido na
ROD, antes de trazer ao Plenário. Em seguida é aberta a palavra para
discussäo e os conselheiros questionam se esse aumento é retroativo, ao
que a Presidente responde que não. Dando continuidade os conselheiros

m e a aplicação da gratificaçäo de 25o/o por dedicação exclusiva é
aprovada por unanimidade, para pagamento a partir de abril de 2023; h)Em
seguida a presidente passa a palavra ao Conselheiro Decarlo, que informa que
a pedido da Presidente realizou estudo sobre os motivos dos pedidos de
Restituição dos inscritos, o Conselheiro informa que a grande maioria dos
motivos säo referentes a realizaçäo de inscrição de outra categoria, onde tem
direito de ter restituído o valor da categoria menor. Em seguida foram passados
os p rocessos n 

o 
1 27 I 2022, 221 12022, 2221 2022, 223 I 2023, 224 12022, 25 1 I 2022,

25312022, 25512022, 257 12022, 25912022, 25912022, 27612022, 31112022,
31212022, 313t2022, 314t2022, 315t2022, 316t2022, 317t2022, 320t2022,
321t2022, 32212022, 323t2022, 325t2022, 327 t2022, 329t2022, 376t2022,
377 t2022, 378t2022, 379t2022, 390t2022, 39612022, 397t2022, 388t2022,
389t2022, 391t2022, 393t2022, 395t2022, 399t2022, 406t2022, 430t2022,
431 12022, 43212022, 433t2022, 437 12022, 43912022, 43912022, 44012022,
55812022, 56112022, 59712022, 59912022, 59912022, 60112022, 67112022,
67212022, 673t2022, 674t2022, 676t2022, 677 12022, 680t2022, 691t2022,
68212022, 73812022, 74112022, 742t2022, 74312022, 74512022, 79512022,

79612022 com seus respectivos pareceres favoráveis e os processos 39012022
54012022 que foram negados. Em seguida os conselheiros votam e decidem

por unanimidade aprovar os processos de restituição com os pa

voráveis e negar os processos com parecer desfavorável. Os proce
eguem parc a secretaria , para emissão de decisão e encaminhamento
nanceiro; i)Dando continuidade, o conselheiro tesoureiro apresentou o

PROCESSO DE REMISSÃO No 043/2023 - que após analise da documentação
acostada , foi identificado que a doença que a inscrita possui não faz parte do
Rol da Receita Federal, por este motivo, os pareceres foram desfavoráveis. Em

Ø
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eguida os conselheiros votaram e decidiram negar o pedido de remissão
unanimidade; j) em continuidade foi apresentado o Processo de Remissão
04412022 - com os respectivos pareceres da procuradoria e controlador¡a qu

favoráveis à remissão, após a votação os conselheiros aprovaram
unanimidade a remissão da Anuidade 2023; k) em seguida é apresentado,

o e aprovado por unanimidade o processo de Remissão No 105/2023
referente as anuidades 2020 e 2021; l) ainda com a palavra o Conselhe

iro apresenta o processo de remissão No 10612023 com seu
respectivos pareceres da Controladoria e procuradoria favoráveis à remi

anuidades dos anos de 2020,2021 E2022 - em votação os conselhei
provam por unanimidade o pedido da inscrita. m) em seguida a presid

passa a palavra ao Procurador Geral do Coren/PR, que informa
nselheiros sobre os processos administrativos da fiscalização (PAF) cuj

listagem os conselheiros receberam via e-mail para análise. lnforma que
a informado, o despacho de arquivamento destes processos inicia

izaçäo, devido a regularidades sanadas ou processos parados a mu

, que sao reabertos com numeração corrente. Explica que
ndamentação para o arquivamento vem da coordenação da Fiscalização e q
mpete ao jurídico analisar apenas se a fundamentação cumpriu os requ

para o arquivamento. Comenta também que para o arquivamento
processos é necessária a aprovação em Plenário e a presidente deixa a palav
aberta para que os conselheiros tirem suas dúvidas. Diante da ausência

uvidas dos conselheiros, os mesmos votam e decidem aprovar o arquivam
processos 48012022, 40112022, 42112021 , 56712020, 41912020, 61612021,

04512020, 877 t2021, 979t2021, 352t2021, 420t2021, 160t2022, 427 t2022,
0812022, 549t2022, 32t2020, 57212020, 481 t2020, 476t2020, 073t2019,

394t2022, 954t2021, 10212022, 306/2019, 497t2020, 9212022, 495t2022,
560t2020, 491 t2021, 18512022, 325t2022, 254t2022, 39312022, 210t2021,
84312022, 380t2021 , 551t2022, 25212022, 390t2022, 237 t2022, 5912022,
508t2022,
589t2021,
235t2019,
460t2019,
929t2022,

541t2019,
690t2022,
683/2019,
801t2022,
545t2021,

442t2021,
792t2022,
392t2022,
791t2022,
245t2021,

79912021, 881 t2021,
71412021, 628t2022,
585t2021, 251t2021 ,

098t2022, 88t2022,
369/2019, 322t2019,

646t2022,
176t2021,
316t2019,
657t2022,
355/2019,

74012022,
463t2019,
455t2019,
513t2020,
495t2021,

79t2019, 853t2022, 940t2021, 35112022, 53912021, 35612020, 960t2021,
10t2022, 405t2022, 413t2022, 958t2021, 11512022, 61012021, 627t2022,
1012018, 15812022, 298t2019, 520t2019, 540t2019, 326t2019, 9712018,
1t2018, 305t2018, 265t2018, 48512019, 96912021, 967t2022, 77t2021,

21, 56112020, 26012021, 41812020, 17212022, 29912021, 49112017,
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1112019, 310t2019, 94912021, 21612022, 76612022, 327t2022, 325t2020,
38012020, 440t2022, 61612021, 397t2020, 16412021, 459t2022, 454t2020,

022, 23012020, 80712021, 55512021, 05312019, 509t2020, 7012022,

527 t2022, 294t2022, 484t2022, 415t2020, 1070t2022, 285t2021, 823t2022,
0512022, 1135t2016, 004t2020, 42312019, 606t2020, 2ggt201g, 25112019,

572t2019, 872t2022, 757t2021, 896t2022, 720t2022, 900t2021, 289t2022,
012022, 62212021, 885t2021, 463t2022, 29812018, 1192t2016, 05912019,

74t2019, 175t2021, 27 1 t2019, 226t2021, 23212021, 167 12017,404t2017,
46t2020, 093t2019, 007t2019, 066/2019, 496t2019, 475t2019, 65112019,

501t2019, 655/2019, 11012018, 550t2017, 371t2020, 26512020, 434t2020,
5112020, 14012020, 25412019, 31812019, 659/2019, 65912019, 66112019,
3412017, 21212021, 15912021, 07512019, 04112019, 06212019, 9612019,

057 12019, 06512019, 063/201 9, 69t2020, 259t2020, 266t2020, 448t2020,
00312020, 65112020, 00512020, 635t2020, 212t2020, 521t2021, 210t2020,
83t2020, 142t2020, 176t2018, 320t2019, 082t2020, 339t2020, 331t2020,

180t2018, 172t2018, 688/2019, 670t2019, 67112019, 644t2020, 260t2020,
66912017, 50912020, 49512019, 277 12020; n) dando segu¡mento a Conselhei
Gleyce Cristina dos Santos Prehs fez a leitura do parecer da Comissão da Sa
da mulher no 2912022 - Aplicação Ata pelo enfermeiro - em seguida passou a
ler a conclusäo. Após a leitura , a presidente colocou o tema em discussäo e os
conselhe¡ros comentaram que o tema näo está bem esclarecido, por este motivo
o parecer foi votado e reprovado, devendo o conselheiro secretário conversa
com a Comissäo de Saúde da Mulher para ajustar o parecer; o) Em seguida a

Presidente passa a palavra para a conselheira Andrea Margarete Leal que faz a
ntação sobre o seu parecer referente ao Processo Eleitoral do da

issão de Ética do Hospital Nova Clínica Säo José dos Pinhais ( Parecer De

Conselheiro No 016-2023). Após a leitura prévia dos conselheiros, a conselheira
dreia fez a leitura da conclusão que segue na integra: " 3. DA CONCLUSAO

Diante do exposto, trata sobre a análise e avaliaçäo do processo eleitoral
Hospital Nova Clínica de Säo José dos Pinhais/PR. Para aprovaçäo do Plenário
desta Autarquia, e em face do Memorando n" 033/2023 - CTICEEN. Da leitura
atenta dos documentos encaftados no Processo Eleitoral do Hospital Nova

Clínica de São José dos Pinhais/PR. PAD n"19612023, entendo que está de

acordo com a Resolução Cofen n'593/2018. Conforme se observa, o processo

leitoral cumpriu com os ditames exigidos, tendo sido nomeada Comissão d

Ética Eleitoral, que publicou Edital de Convocação para Formaçäo da Com

Ética de Enfermagem (CEE) 202312026, que consta na f1.04. O
interessados preencheram de forma correta o formulário de inscriçäo, com

devida juntada de certidÕes negativas de débitos, bem como certidÕes positi

þ
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com este Regional, que constam nas fls. 06 a 35. Juntada de certidões negativas
de débitos, bem como certidões positivas com este Regional, que constam nas
fls.39 a46. Atendendo odlsposto no art.5o, parágrafo 3" da Resolução Cofen
59312018, a CEE será formada por Presidente, Secretário e Membros, conform
relacionado com número de votos, dentre os profissiona¡s mais votados. O Edital
de Divulgaçäo do Resultado foi devidamente publicado pela referida instituição,
conforme consta nas fls. 51 a 52. Em conclusão avalia-se que o processo foi
realizado e instruído satisfatoriamente, cabendo sua homologação e posse como
CEE do Hospital Nova Clínica de São José dos Pinhais/PR. É o parecer, que
submeto à apreciaçäo do Plenário. EM seguida os conselheiros votaram e
aprovaram por unanimidade o parecer, podendo ser homologada a comissão; p)
em continuidade a Presidente passa a palavra para a Conselheira Queli Cristina
Kanarski que faz a apresentação do seu parecer referente ao processo eleitoral
da Comissão de Etica do Hospital Cardiológico Constantini (Parecer d

Conselheiro No 017-2023 ). Após a leitura prévia dos conselheiros, a conselhei
ueli fez a leitura da conclusäo que segue na integra: " 3. DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, trata sobre a análise e avaliação do processo eleitoral d

Hospital Cardiológico Constantini da cidade de Curitiba/PR para aprovação d

Plenário desta Autarquia, e em face do Memorando n" 065/2022 - CTICEEN
leitura atenta dos documentos encartados no Processo Eleitoral do Hospita
Cardiológico Constantini da cidade de Curitiba/PR, PAD n" 51312022, ente

ue está de acordo com a Resoluçäo Cofen n" 593/2018. Conforme se observa,
o processo eleitoral cumpriu com os ditames exigidos, tendo sido nomeada
Comissäo de Ética Eleitoral, que publicou Edital de Convocação para Formaçäo

a Comissäo de Etica de Enfermagem (CEE) - 202312026. que constam nas fls.
04 a 05. Os interessados preencheram de forma correta o formulário de
inscrição, com a devida juntada de certidäo negativa de débitos com este
Regional, que constam nas fls. 06 a 68. Posteriormente, a Coordenadora do
Setor de Processos Éticos realizou conferência de possíveis condenações dos
profissionais inscritos no processo eleitoral supracitado, os quais não contem
penalidades, conforme consta na f1.70. Atendendo o disposto no art. 5o,

rafo 3'da Resolução Cofen 59312018, a CEE será formada por Presidente,
cretário e Membros, conforme relacionado com número de votos, dentre

profissionais mais votados. O Editalde Divulgaçäo do Resultado foidevidam
publicado pela referida instituição, conforme consta nas fls. 75 e 76.
conclusäo, avalia-se que o processo foi realizado e instruído satisfatoriamente,
cabendo sua homologação e posse, como CEE do Hospital Cardiológico
Constantini da Cidade de Curitiba/PR. É o parecer, que submeto à apreciaçäo
do Plenário. Em seguida a Presidente coloca o parecer em votação e o mesmo
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é aprovado por unanimidade, podendo ser homologada a Comissäo de Ética de
Enfermagem do Hospital Cardiológico Constantini; q) dando continuidade à
reunião, a Presidente passa a apresentar as portarias emitidas no mês de

reiro de 2023: Portaria no 068-2023 - Designar Conselheira Gleyce para
realizar parecer sobre processo Eleitoral PA 837-2022 - Hospital Unimed
Curitiba, Portaria no 069-2023 - Designar Conselheira Gleyce para realiza
parecer sobre processo Eleitoral PA 844-2022 - Hospital Ministro Costa
Cavalcanti - Foz do lguaçu, Portaria no 070-2023 - Designar Conselheira
Marleci para realizar parecer sobre processo Eleitoral PA 147-2023 - Hospital e
Maternidade de Maringá, Portaria no 072-2023 - Designar Conselheira Sueli
para realizar parecer sobre processo Eleitoral PA754-2022 - Hospital Paraná de
Maringá, Portaria no 073-2023 - Designar Conselheira Elia para realizar parece
sobre processo Eleitoral PA 069-2023 - Hospital da Providência de Apucarana,
Portaria no 074-2023 - Designar Conselheira Clareza para realizar parece
sobre processo Eleitoral PA 842-2022 - Hospital Cristo Rei de lbiporã, Portaria
no 075-2023 - Designar Conselheira Janete pararealizar parecer sobre processo
Eleitoral PA 064-2023 - Hospital Metropolitano de Sarandi, Portaria no 076-2023
- Autorizar viagens para fiscalizaçâo e atendimento descentralizado, Portaria n

077-2023 - Designar Conselheira Melina para realizar parecer sobre processo
Eleitoral PA 845-2022 - Hospital Associaçäo San Julian, Portaria no 078-2023
Designar Equipe de Planejamento de Contratação do PA104-2023 - Seguro
Ponta Grossa - Jean, Walace e Manoel, Portaria no 079-2023 - Homologar a
comissäo ética de Enfermagem do Hospital Nossa Senhora das Graças,
Portaria no 80-2023 - Designar novos membros para CTICEEN, Portaria

1-2023 - Designar Comissão Sindicância referente inconsistências n

Parametrização do SlGl- Elen, Riciane e Manoel, Portaria no 082-2023
Designar a Conselheira Jociandra e a membro da CTICEEN Débora

mpanharem a presidente e concederem posse para a Comissäo de Ét
Enfermagem do Hospital Nossa Senhora das Graças, Portaria no

Designar Jean e Edilson como responsáveis pela fiscalização dos instrume
contratuais decorrentes das ARP(s) de no 001 a 00712023 - Pro

ministrativo no 56312022 das empresas: ADVANCED COMÉRC¡O E
EQUIPAMENTO LTDA. (ttem 59), STYLLUS D|STRIBUIDORA COMÉRCIO E

SERVIçOS LTDA. (ltem 3), LG. COMÉRC|O E SERVIÇOS LTDA. (ttens 5-8-17-
27 -29-34-35-40-42-44-52-57 -60), PRISMA PAPELARIA LTDA. (ltens 1 5-1 8-2
39-56), ANDRÉ MATTAS COMÉRCIO DE ARTTGOS DE PAPELARTA (ttens
1 2-1 4-21 -22-24-32-36-43-45-46), L I L tAN E ALESSAN D RA G OM ES D E SO U

VES (ltem 47) e MARCOS AURELIO COLLACO (ltens 7-11-13-16-19-31-41),
as com vigência de 12 meses, cujo objeto é: "Aquisição de material d

N
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expediente", Portaria no 084-2023 - Exonerar a empregada Riciane Bobato
do cargo de Gestora de contratos à pedido da mesma; Portaria no 085-2023 -
Designar Equipe de Planejamento de Contrataçäo PA219-2023 - Capacitaçäo
Lei de Licitações( Caroline, Elen e Edilson), Portaria no 86-2023 - Autorizar a
viagem e o pagamento de diárias para a Chefe da Subseção Londrina - Liliana
à Subseçäo Maringá para lnauguração, Portaria no 87-2023 - Autorizar a
viagem e o pagamento de diárias para a Chefe da Subseção Cascavel- Sabrina
para lnauguração da Sub. Maringá, Portaria no 088-2023 - Autorizar a viagem,
o uso do carro oficial e o pagamento de diárias aos empregados Paulo, Nelson

Ponta Grossa para o atendimento descentralizado, Portaria no 089-2023
a viagem, o uso do carro oficial e o pagamento de diárias aos

empregados Paulo, Nelson à - Cianorte e lvaiporã para atendimento
descentralizado , Portaria no 090-2023 - Designar Colaboradoras Mariângela e

Dezoti - para participarem de reunião para organizaçäo de Curso inserçä
DlU, Portaria no 091-2023 - Designar Conselheiro Eduardo para representar

n em reunião com UFPR sobre concurso público, Portaria no 092-202
Nomear Camila da Luz - Assessor Especial ll - Setor de eventos, Portaria

2023- Nomear Camila Gubolin para o cargo de gestora de contratos,
Portaria no 094-2023 - Designar a Coordenadora da SECPRO - Silvia Andrad
para assinatura de documentos da SECPRO, Portaria no 095-2023 - Design

chefe da Subseção Cascavel Sabrina Zanardi para representar o Coren em
reunião na Câmara de Vereadores de Cascavel, Portaria no 096-2023
autorizar a viagem, o uso do carro oficial e o pagamento de diárias à assesso
Camila da Luz participar da organizaçäo da lnauguração da Sub. Maringá,
Portaria no 097-2023 - Autorizar a viagem, a aquisição de passagem terrestre e
o pagamento de diárias ao empregado Hélio ao município de Foz do lguaçu
para o atendimento descentralizado, Portaria no 098-2023 - Autorizar a viagem,
o uso do carro oficial e o pagamento de diárias aos empregados Paulo, Nelson

à Jacarezinho e Santo Antônio da Platina - 13 a 16-03-2023, Portaria no 099
2023 - Autorizar a viagem, o uso do veículo oficial e pagamento de diárias para

empregados Jean, Manoel e Ludwig a Ponta Grossa para instala
necessária para abertura da Subseçäo, Portaria no 100-2023 - Designar Pao

Milani para substituir Adriane Lima - Coord. Protocolo no periodo de férias,
Portaria no 101-2023- Designa Comitê Permanente de eventos, Portaria no I
2023 -Autorizar viagem, aquisiçäo de passagens aéreas e pagamento de d
às colaborados do NEP( Veronica lt[azza e Maria Mantovani) à cidade de

Londrina para organizar e participar de Curso de Exame Físico em Londrina,
Portaria no 103-2023 -Designação Palestrantes - Curso Exame físico -Londrina,

313
314
315
316
317
318
319
320
321
322
323
324
325
326
327
328
329
330
331

332
333
334
335
336
337
338
339
340
341
342
343
344
345
346
347
348
349
350

u*



Conrelho Rx¡ional dt'€nfermlgem do P¿r¿n.t

Portaria no 104-2023 - Designar Jean e Edilson como responsáveis pe

scalizaçäo da OF/OS no 02212023 - Processo Administrativo no 84312022
mpresa LOVATECH PORTOES E SISTEMAS DE SEGURANÇ4, com vigê

1410212023 até 1410312023, cujo objeto é: "Contratação de empresa
pecializada para a prestação de serviços de manutenção corretiva em po

basculante, Portaria no 105-2023 - Designar Fernanda e lsabela
responsáveis pela fiscalização do contrato no 00212022 - 1o aditivo - P

ministrativo no 375/2021, da empresa IMPLANTA TNFORMÁTICA LTDA.,
com vigência de 1210112023 a 111011 2024, cujo objeto é a contrataçäo de
empresa especializada no fornecimento de solução integrada para o controle de
contabilidade pública, orçamentário, financeiro, patrimonial, de centro de custos,

contratos e de transparência e demais requisitos do TCU, com hospedagem
m datacenter da contratada e a prestaçäo de serviços afins de instalação,

implantação, treinamento, suporte e manutenção do sistema, suporte ao usuário,
migraçäo de dados dos sistemas atualmente em uso, quando necessária,
conforme quantidade, especificações e demais condiçöes estabelecidas no

ermo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico RP no 231 2020 pelo período
de 12 meses, Portaria no 106-2023 - Homologação comissäo ética - Hospital

ociação San Julian - Piraquara, Portaria no 107-2023 - Designa Conselheira
Jociandra para representar Presidente na Cerimônia de Posse da CEE Hospital
São Julian, Portaria no 108-2023 - Designar Conselheira Andreia pararealiza
parecer sobre processo Eleitoral PA 196-2023 - Hospital Nova Clinica de

dos Pinhais, Portaria no 109-2023 - Designar Conselheira Queli
lizar parecer sobre processo Eleitoral PA 513-2022 - Hospital Cardiológi

i, Portaria no 110-2023 - Homologação comissäo ética - Hospital
tcente, Portaria no 111-2023 - Designar Equipe de Planejamento
ntrataçäo PA 247-2023 - Luminárias Cascavel - Sabrina, Hélio e Odacy,

Portaria no 112-2023 - Autorizar viagem, uso do veículo oficial e pagamento

iárias para as empregadas Camila Luz, Lia e para a Colaboradora Silvia Simon,

à Ponta Grossa/PR, 2412 para lnauguração Subseção Ponta Grossa, Portaria
no 113-2023 - Designar Thauana e Tatiana como responsáveis fiscalização da
OF/OS no 03112023 - Processo Administrativo no 10312023, da empresa CAMI

co igência I 5/0 023 1 5t03t2023 jo objqto é
conïecçao

contrata
empresa especial izad na prestação SE ços d ca tote

uminosa pa'a a nova Subseçäo do Coren PR no município de Ponta Grossa,
inclusa a instalaçäo, Portaria no 114-2023 - Autorizar a viagem, o uso do

al e o pagamento de diárias para - Rita, Luka, Eduardo, Jociandra , de
2412 para posse Hospital Säo Camilo e lnauguração Subseção Ponta Grossa,

Portaria no 11 5-2023 - Designar Jean e Fernanda como responsáveis pela
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ização do Contrato no 002/2023 - Processo Administrativo no 10412023, d

presa PORTO SEGURO, com vigência de 17102112023 a 1710212024, cu
eto é a contratação de empresa especial¡zada na prestação de serviços d

uro visando garantir cobeñura securitária ao imóvel e bens móveis
Subseçäo Ponta Grossa do Coren PR, Portaria no 116-2023 - Autoriza

iagem, a aquisição de passagens aéreas e o pagamento de diárias para
nselheiro Decarlo e para o controlador geral Luiz Schiminsky, ao Rio d
neiro no período de 7 a I de março à cidade de Rio de Janeiro- RJ

reunião de tesoureiros e controladores, Portaria no 117-2023 -Designar
Conselheira Jociandra e a colaboradora Débora para acompanhar presid
na Posse da CEE Hospital São Vicente, Portaria no 118-2023 - Homolog

missão ética - Centro Hospitalar São Camilo, Portaria no 119-2023 -Desig
ila e Lia como responsáveis pela Fiscalização do(a) Contrato no 05312022

Processo Administrativo 686/2022 da empresa ELO EVENTOS E ASSESSOR
LTDA., com vigência de 0310112023 a 0310112024, cujo objeto é a

empresa especializada para prestação de serviços e fornecimento de
produtos para realizaçäo de eventos e demais programaçöes do COREN PR

brangendo o planejamento operacional organização, execução e
acompanhamento, Portaria n" 120-2023 - autorizar a viagem, o uso do veículo
oficial e o pagamento de diárias para o empregado Edilson à cidade de Ponta
Grossa em 23102., Portaria no 121-2023- Mantem equipe do Comite
Permanente de eventos e altera texto da portaria para permitir participação de
membro que reside em outro município, Portaria no 122-2023 - Altera o texto e
mantém a equipe Comissão de lnovaçäo e Empreendedorismo para permiti
pafticipaçäo de membro que reside em outro município, Portaria n" 123-2023

Itera Texto e mantem equipe comissão Enfermagem Estética para permiti
paçäo de membro que reside em outro município, Portaria no 124-2023

Designar Comissäo Sindicância apuraçäo de responsabilidade referente PA 133

Elen, Riciane e Manoel, Portaria no 125-2023 - Designar Conselheira EL
para realizar parecer sobre processo de lnterdição na Clínica Médica São Pau

Paranaguá, Portaria no 126-2023 - Designar Equipe de Planejamento
Contrataçäo PA 267-2023 - Alarme Cascavel - Sabrina, Renata e Agnes,
Portaria no 127-2023 - Autoriza viagem, uso do veículo oficial e pagamento de

iárias para os empregados Paulo, Nelson e Estela à Ponta Grossa para

atendimento descentralizado, Portaria no 128-2023 - Autoriza viagem, uso do
veículo oficial e pagamento de diárias para os empregados Paulo, Nelson p

- Jacarezinho e Santo Antônio da Platina - 19-03-2023 a 24-03-2023, para

atendimento descentralizado, Portaria no 129-2023 -Designa Caroline e Elen
mo responsáveis pela fiscalizaçáo da Ordem de Fornecimento/Serviço
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033 12023 - P rocesso Ad m i n istrativ o 21 I 12023 d a emp resa N P TRE I NAM E NTOS
E CURSOS LTDA., com vigência de 30 dias a partir da emissäo da ordem, cuj
objeto é a contrataçäo de empresa especializada para prestação de serviços de
capacitação, Portaria no 130-2023 - Designa Comissão Projeto de Núcleo de
Educaçäo Permanente, Portaria no 131-2023 -Autoriza a viagem e o pagamento
de diárias para palestrante Eleine devido ao I Congresso de Especialidades
Empreendedorismo na Enfermagem, Portaria no 132-2023 - Autoriza a viagem

o pagamento de diárias para palestrante - devido ao I Congresso d
Especialidades e Empreendedorismo na Enfermagem, Portaria no 133-2023

za a viagem e o pagamento de diárias para palestrante - Renata devid
I Congresso de Especialidades e Empreendedorismo na Enfermagem,

Portaria no 134-2023 - Autoriza a viagem e o pagamento de diárias para

estrante Bruno devido ao I Congresso de Especialidades
Empreendedorismo na Enfermagem, Portaria no 135-2023 - Autoriza a viagem

o pagamento de diárias para palestrante - Gelena devido ao I Congresso d
Especialidades e Empreendedorismo na Enfermagem, Portaria no 136-2023

riza a viagem, a aquisiçäo de passagens aéreas e o pagamento de d
para palestrante -Roselaine devido ao I Congresso de Especialidades
Empreendedorismo na Enfermagem, Portaria no 137-2023 - Autoriza a viagem,
pagamento de passagens aéreas e o pagamento de diárias para palestrante
albert devido ao I Congresso de Especialidades e Empreendedorismo na

Enfermagem, Portaria no 138-2023 - Autoriza a viagem e o pagamento de
diárias para palestrante -Carine devido ao I Congresso de Especialidades e
Empreendedorismo na Enfermagem, Portaria no 139-2023 - Autoriza a viagem
e o pagamento de diárias para palestrante -Ana Calgaroto devido ao I

Congresso de Especialidades e Empreendedorismo na Enfermagem, Portaria
n" 140-2023 - Homologaçäo comissäo ética - lnstituto de Neurologia de Curitiba,
Portaria no 143-2023 - Designar as conselheiras Gleyce Cristina dos Sa

Prehs e Jociandra Faustino para acompanharem os enfermeiros fiscais n

Fiscalização Noturna, Portaria no 144-2023 - Designar Equipe de Planejam
Contratação PA 276-2023 - Alarme Sede - Luís, Jean e Jaqueline - Desig

uipe de planejamento para contrataçäo de empresa especializada
monitoramento e Alarmes para a Sede, Portaria no 145-2023 -Designação dos
Palestrantes - do I Congresso de Especialidades e Empreendedorismo -palestra

- Aspectos legais enfermagem estética, Portaria no 146-2023 - Designação
Palestrantes - do I Congresso de Especialidades e Empreendedorismo -palestra

lntegraçäo a Enfermagem em PICS, Portaria no 147-2023 - Designaçäo do

Palestrantes - do I Congresso de Especialidades e Empreendedorismo -pa
Avanços e perspectivas da Urgência e Emergência, Portaria no 148-2023
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Designação dos Palestrantes do I Congresso de Especialidades
Empreendedorismo -palestra - Simulaçäo Realística na Entrevista familiar
oaçäo de órgãos e tecidos, Portaria no 149-2023 - Designaçäo do

Palestrantes - do I Congresso de Especialidades e Empreendedorismo
palestra -Formaçäo de líderes para gestäo em Enfermagem , Portaria no 150

Designação dos Palestrantes - do I Congresso de Especialidades
Empreendedorismo -palestra -Ozonioterapia, Bioressonancia, Portaria no 151

- Designação dos Palestrantes - do I Congresso de Especialidades
Empreendedorismo -palestra minicurso hemodiálise, Portaria no 152-2023
Designação dos Palestrantes - do I Congresso de Especialidades
Empreendedorismo -palestra - Ozonioterapia na estética e Harmon
Facial, Portaria no 154-2023 - Designaçäo dos Palestrantes - do I Congre
e Especialidades e Empreendedorismo -palestra -Atenção lntegral à Saúd
a Mulher no ciclo vital, Portaria no 155-2023 - Designação dos Palestrantes
o I Congresso de Especialidades e Empreendedorismo - palestra Consultóri
e Enfermagem em Saúde Mental, Portaria no 156-2023- Designação d

Palestrantes - do I Congresso de Especialidades e Empreendedorismo -pa
Prevençäo e Conscientização - Oncologia Precoce, Portaria no 157-2023

Designaçäo dos Palestrantes do I Congresso de Especialidades
Empreendedorismo -palestra -Talk Show, Portaria no 158-2023 - Design

Palestrantes - do I Congresso de Especialidades e Empreendedorismo
palestra - Cases de Sucesso da Enfermagem - Você é sua Marca, Portaria
'159-2023 - Designaçäo dos Palestrantes - do lCongresso de Especialidad

Empreendedorismo -palestra -A Humanizaçâo do atendimento ao Te
Suicídio - Protocolo ATTS, Portaria no 160-2023 - Designação

Palestrantes - do I Congresso de Especialidades e Empreendedorismo -palestra
Atualizações em Tratamento de Feridas, Portaria no 161-2023 - Designação

Palestrantes - do I Congresso de Especialidades e Empreendedorismo -
palestra -Competência da Enfermagem em Pediatria, Portaria n" 162-2023 -
Designaçäo dos Palestrantes - do I Congresso de Especialidades e
Empreendedorismo -palestra - Consulta de Enfermagem em Pediatria e
identificaçäo de necessidades Especiais, em seguida a presidente coloca em
votaçäo a homologação das portarias de fevereiro, os conselheiros votam e po

unanimidade homologam as portarias acima citadas; r) Ofício Circular
14|2023|COFEN - Convite para o Fórum Regional de Regulaçäo da Prática d

Enfermagem na Região das Américas - PAHO/OMS/COFEN - 15 e 16 de ma
2023 - Rio de Janeiro-RJ, Ofício Gircular No 19/2023/COFEN - Solicita

uantitativo de Empregados do Sistema Cofen/Conselhos Regionais
Enfermagem, Ofício Circular N' 15/2023/GOFEN - informa sobre lmpl
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do SEI no Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, Ofício Circula
No 20/,2023/COFENCancelamento da Reunião de Alinhamento Estratégico dos
Tesoureiros do Sistema Cofen/Conselhos Regionais, Ofício No

230|2023|COFEN - Encaminha para conhecimento e providências o e-mail da
profissional Sra. Jani Célia Missel, Ofício Gircular No 2112023/COFEN - lnforma
que a Resolução Cofen no 071512023 está publicada no DOU e no Portal Cofen,
Ofício Circular No 176/2022ICOFEN - lnforma a data de realização das eleições
do ano de 2023, Ofício No 27512023/COFEN - informa que a Coordenadora da

Comissäo de lnovaçäo e Empreendedorismo em Saúde, Dra. Marta Cristian
Pereira, foi designada para representar o Cofen na abertura do I

resso de Especialidades e Empreendedorismo da Enfermagem promovid

o Coren/PR, no dia 16 de março de 2023, em Curitiba/PR, Ofício
|2023|COFEN - em resposta Ofício no 060/2023 Coren-PR (Doc. SEI

), que trata da solicitaçäo de disponibilização do Sr. Eduardo Fernand
Souza, Coordenador da Comissäo Nacional de Urgência e Emergênc

(CONUE) do Cofen para ministrar curso no "l Congresso de Especialidades
Empreendedorismo da Enfermagem", lamentamos informar a impossibilidade

a participação, Ofício Circular No 25|2023|COFEN lnforma pon

ultativo, no âmbito do Cofen, nos dias 23 e 24 de fevereiro de 2023, para a
realizaçäo dos trabalhos de manutençäo na sede do Cofen, Oficio Gircular No

26I2023ICOFEN - Solicitaçäo de preenchimento do formulário: Projeto de

isição de Sistemas de Folha de Pagamento, Ofício Circular
28|2023|COFEN - lnforma nova data da Reuniäo de Alinhamento Estratégico
os Tesoureiros do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de 2023, Ofí
rcular No 2712023/COFEN - informa que está disponível para participação,

urante 45 (quarenta e cinco) dias, por melo do ende
letrônico:https://consultapublica.cofen.gov.bricofen/32lproposicao, a consu

pública acerca da atualização da Resoluçäo Cofen no 358/2009, que versa

respeito da Sistematização da Assistência de Enfermagem e da implementação
do Processo de Enfermagem em ambientes públicos ou privados, em que

ocorrem o cuidado profissional de Enfermagem e solicita divulgação, Ofício
Circular No 2912023/COFEN - lnforma o link da 4a Assembleia Extraordinária

e Presidentes, Ofício Circular No 30/2023/COFEN - lnforma término d

pediente no Cofen no dia 17 defevereiro de2023 às 16 horas, Ofício Circu
No 31I2023ICOFEN - solicita aos Conselhos Regionais de Enfermag

sugestões de temas relevantes para programação do 130 Seminário

ministrativo do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem

SEMAD, que está previsto para acontecer no período de 22 a 25 de maio de

2023, na cidade de Porto Velho/RO, Ofício No 357/2023/COFEN - Cofen
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parabeniza inauguração da sede da Subseção de Ponta Grossa do Coren-PR
informa que a Dra Bethânia näo poderá estar presente, Oficio No

EN - lnforma que fica autorizada a participaçäo dos membros da
Comissão de Práticas lntegrativas e Complementares em Saúde, no I Congresso

Especialidades e Empreendedorismo da Enfermagem", a ser realizado nos
ias 16 e 17 de março de2023, sem ônus ao Cofen, Ofício No 339/2023/COFEN
lnforma que o Conselheiro Wilton Patricio näo poderá estar presente na

inauguraçäo da Subseção de Ponta Grossa, Ofício Gircular No 3212023/COFEN
informa como será : Expediente de trabalho da Divisão de lnscriçäo, Registro

e Cadastro/DIRC e do Departamento de Tecnologia da lnformaçäo e

Comunicação (DTIC) na semana de 22 a 2412, Ofício Gircular
33|2023|COFEN - informa a nova data da reuniäo com os Presidentes de
Comissöes Eleitorais dos Regionais, Ofício Circular No 3412023/COFEN
Encaminha para conhecimento e providências, para conhecimento e
providências, o Parecer no 00512023/COFEN/GABIN/ASLEG (SEl no 0066660),
que se manifesta acerca de consulta realizada pelo Coren-AL, sobre
aplicabilidade do novo Código de Processo Ético, aprovado pela Resoluçã
Cofen no 70612022, aos processos éticos instaurados sob os auspícios d
Resoluçäo Cofen no 37012010, e que se encontram em tramitação, Ofício
438|2O23|COFEN - informa que a Dra. Tycianna Goes da Silva Monte Alegre,
Procuradora-Geral do Cofen, foi designada para ministrar a palestra sobre

ma: "Acompanhamento das açöes jurídicas relacionadas à atuaçäo
nfermeiro na estética", no dia 17 de março de 2023, durante o "l Congresso

Especialidades e Empreendedorismo da Enfermagem", em Curitiba/PR.. s)em
guida a presidente fala sobre o I Congresso de Especialidades e

Empreendedorismo da Enfermagem, e solicita ajuda dos conselheiros na

divulgação e os convida para participar e prestigiar o evento. lnforma ainda que

o evento será hibrido e as inscriçöes estão abertas. Nada mais a ser tratado, a
711a Reuniäo Ordinária do Plenário foi encerrada às 15h24min, e esta Ata
lavrada, que após leitura e aprovação, segue assinada pelos participantes da

reuniäo.
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Cons¿lho Enfermagem do P¿r¿nó

DECAR SZ TREVIZAN
sourerro

Coren/PR no 407.090

ELIA DE OLIVEIRA
Co R no 148.804

ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS
Coren/PR no 104.753
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ANDREIA MARGARETE LEAL

Coren/PR no 512.274
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QUELI CRISTINA KANARSKI

Coren/PR no 995.458

ANA CAROLINE VIEIRA
Coren/PR no 380.720

Coren/PR no 157.506
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Conrelho Regionalde €nfermagem do P¿r¿ná

MELINA STRAUBE PEREIRA HIRAYAMA
Coren/PR no408.344

JANETE UES DA SILVA
no 050.396

GLEYCE DOS SANTOS PREHS
1.1 16.936

SU ALHÃES
Coren/PR no 1.121.748
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